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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Decreto n° 7.102, de 9 de abril de 2026 

A Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, de acordo com o contido no e-Protocolo nº 202603274618337962, 
D E C R E T A: 
Art. 1º  As alíneas “a”, “c”, “d” e “e”, do inciso II, e as alíneas “a” e “e” do inciso IV, do art. 1º, do 
Decreto nº 5.000, de 23 de setembro de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º  ................................................. 
................................................. 
II – representantes da Secretaria Municipal da Educação: 
a) titular: ................................................. 
suplente: Karine Lorenzetti; 
................................................. 
c) titular: ................................................. 
suplente: Camila Kazuza Fraga de Andrade; 
d) titular: Fernanda Igerski 
suplente: ................................................. 
e) titular: Brayan Adan Locatelli Persegona 
suplente: ................................................. 
................................................. 
IV – representantes da Sociedade Civil Organizada: 
a) representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São José dos 
Pinhais – SINSEP: 
titular: ................................................. 
suplente: Isabela Coelho dos Santos 
................................................. 
e) representante de Pais ou responsáveis de alunos matriculados em Instituições de 
Ensino do Município: 
titular: ................................................. 
suplente: Tainã Miranda Vidon; 
...........................................................” (NR) 

 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, 9 de abril de 2026. 
 
Margarida Maria Singer 
Nina Singer 
Prefeita Municipal                                              
 
Fátima Cardoso 
Secretária Municipal de Educação 
 
 

Decreto n° 7.103, de 9 de abril de 2026 

A Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, de acordo com o contido no e-Protocolo nº 202603090912969259, 
D E C R E T A: 
Art. 1º  A alínea “a”, do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 5.118, de 12 de dezembro de 2022, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º  ................................................. 
I - representante do Poder Executivo: 
a) titular: Fernanda Igerski 
suplente: ...........................................................; 
...........................................................” (NR) 
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Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, 9 de abril de 2026. 
 

Margarida Maria Singer 
Nina Singer 
Prefeita Municipal                                              
 

Fátima Cardoso 
Secretária Municipal de Educação 
 
 

Decreto n° 7.104, de 9 de abril de 2026 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) para reforço de 
dotação orçamentária consignada no orçamento vigente. 
A Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e com base na Lei Federal nº 4.320, de 17.03.64, na Lei Municipal nº 4.903, de 12 de 
dezembro de 2025 e, 
Considerando que no inciso I, art. 43 da Lei nº 4.773, de 29 de julho de 2025, que estabelece 
diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2026, assim como no 
parágrafo 5º, inciso I do art. 5º da Lei nº 4.903, de 12 de dezembro de 2025, que estima a 
Receita e fixa a Despesa para o exercício de 2026, autorizam a abrir Créditos Adicionais 
Suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total da despesa fixada para o exercício, 
D E C R E T A: 
Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), 
para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

17000 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços 
17001 Gabinete do Secretário 

   022.661.0009.2188 Manter as Atividades da Secretaria – SICS 

4.4.90.52 100000 Equipamentos e Material Permanente R$           20.000,00 2179 
 

Art. 2º  Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar referido no artigo anterior, conforme 
preceituam os artigos 41, inciso I, 42 e 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, será utilizado o cancelamento da dotação orçamentária abaixo relacionada: 
 

17000 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços 
17001 Gabinete do Secretário 

   023.691.0009.2506 Manter as Atividades de Serviços 

3.3.90.39 100000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

R$           20.000,00 2189 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, 9 de abril de 2026. 

 

Margarida Maria Singer                                                          
Nina Singer                                                         
Prefeita Municipal    
 

Fabiano Renato Vosguerau                                                          
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
 
 

Decreto n° 7.105, de 9 de abril de 2026 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$100,00 (cem reais), para reforço de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente. 
A Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, com base na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Municipal nº 4.903, de 
12 de dezembro de 2025 e, 
Considerando o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 5º da Lei nº 4.903, de 12 de dezembro de 
2025, que estima a Receita e fixa a Despesa para o exercício de 2026, 
D E C R E T A: 

valdineia.lima
Lápis


